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LEI MUNICIPAL nº 160/93 DE 25.10.93. 
(Autoria: TODOS O5 VEREADORES) 
  

"Dispõe sobre denominação de Rua que «egs- 

pecifica”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
“Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei; 

Artigo 1º - À Viela E no Conjunto Habitacional em Rosa 

  

  

a
 

    

na, passa..a. ter. a denominação... de... TRAVESSAS 

DAS BEGONITIAS.. 

Artigo 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 25 dias 
“do mês de outubro de 1993. 

  

Prefeito Municipal


